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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, SERVICOS 
ELÉTRICOS, BORRACHARIA, FUNILARIA, PINTURA, ESTOFAMENTOS E GUINCHO, NA FROTA 
DE VEÍCULOS DE DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador 

SEQ 	 DESCRIÇÃO 	 QTD 	 UNO 

1 	SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 	 50000 	 Quilómetro 

serviço de reboque de veiculos leves e médio porte 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, 
3 	REMENDO. 51  'ESTITU1ÇÃO DE VALVULAS DOS VEICULOS, TIPO 	60,00 	 SERVIÇO 

PASSEIO/UTILITÁRIO/MÉDIO) 

serviços de borracharia (substituição de pneus, vulcanização, remendo. substituição de valvulas dos veiculos, tipo 
passei o/utilitario/medio) 

SERVIÇO DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS E REMENDOS DA 
6 	FROTA COMPOSTA DO MOTOS 	 0,00 	 SERVIÇO 

serviço de borracharia (Substituição de pneus e remendos da frota composta por motos 

7 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO 
PASSEIO/ULTILITARIO/MÉDIO PORTE 

40,00 	 HORA 

serviços de funilaria e pintura para veiculos leves tipo passeio/ultilitáriolmédio porte 

10 	SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO Es ÜFAMENTOS VEICULAR EM GERAL 	 10.00 	 SERVIÇO 

serviços de recuperação estoNrrientos veicular em geral 

13 	
SERVIÇOS MECANJICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 	

20 00 	 HORA TROCA DE 0FO NA FROTA COMPOSTA PO MOTOS 

serviços mecanicos para manutenção preventiva e corretiva com troca de oleo na frota Composta por motos 

15 	
SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 
VEICULOS TIPO PASSEIO. 	 12,00 SERVIÇO 

serviço de alinhamento, balanceamento e cambagem para veiculos tipo passeio. 

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEICIJLOS DE PEOIJENO PORTE COM MOTOR A 	- - 	 -- 
20 	

GASOLINA
U.UU 	 MUNIA 

serviços elétricos em veículos de pequeno porte com motor a gasolina 

1.1.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s): 

MANIFESTANTE: Sec. de Infra-Estrutura e Urbanismo 

1 	SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 
?ilRV IÇO DE RERX)UE DE VEI(LIWS IEVFS E MtNO PORTE 

2 
SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS DE GRANDE PORTE E 
MÁQUINAS PESADAS 

Quilômetro 
	

1000.0 

Quilômetro 
	

2000.0 

flOJ.)(UÇSS 
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SERVIÇO DE REBOQUE DE VUCULOS Dh.;RANDEPORIh E MÁQUINAS PESADAS 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
3 	VULCANIZAÇÃO. REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULAS DOS 	 SERVIÇO 

VEICULOS, TIPO PASSEIO/IJTILITARIO/MÉDIO) 
SERVIÇOS DE BORRACIIARIA (SUBSIIIUJÇÂO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBS'IlTUIÇÀO DE VALVULAS DOS 
VEICULOS, TIPO PASSEIO/ mLrrARIu'Mú)Io) 

SERVIÇOS DE BORR.ACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
4 	VULCANIZAÇÃO. REMENDO. SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS PARA 	 SERVIÇO 	 300.0 

IRAlORES DE MEDIO PORTE E MAQUINAS PESADAS) 
SERVIÇOS DE BORRACILARIA (SIJBS'IFIIJIÇÁ() DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUI3STI11JIÇÃO DE VALVULAS PARA 
TRATORES DE MF'DI() PORIE E MAQUINAS PESADAS) 

SERVIÇOS DE BORR.ACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
5 	VULCANIZAÇAO. REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE YALVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 250.0 

VEICULOS,MICROONIBUS/ONIBUS/3X4/CAMINHOES) 
SERVIÇOS DE RORRACIIARIA (SUBSTI11IIÇÃO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 
VEICULOS,MUR( )( )NIH( 5/1 NIBUST3X4/(-,AMINIlÔES) 

6 	SERVIÇO DE BORRACI ÁRIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS E REMENDOS 	
SERVIÇO 	 20.0 DA FROTA COMPOSTA POR MOTOS 

SERVIÇO DE BORRACIJARIA )SUBS1TEUIÇÀO DE. PNEUS E RFMFNDOS DA FROTA COMPOSTA POR MOIOS 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO 
HORA 	 Ú0 

PASSEIO/ULTILiTÁ)o/MEOiO PORTE 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEJ(.ULDS LEVES III'O PASSE1OIUL11LITÁRIO/M1)I() POWI1 

8 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS TIPO PESADOS 	

HORA - CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 	 R 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS TIPO PESADOS -cAMINHÕFSE MÁQUINAS PPSADAS 

	

10 	SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEICULAR EM GERAL 	 SERVIÇO 	 80.0 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO FSTOFAMI.NIOS VEICULAR EM GERAL 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO 
HORA 	 100.0 DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE 

MANUTENÇÃO) PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E 
MÉDIO PORTE 

SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU 
CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA COMPOSTA POR 

	

2 	
TRATORES AGRICOLAS, ESCAVADEIRAS, RETROESCAVADEIRAS, 	

II ORA 	 100.0 

MOTONIVELADORAS E PÁ CARREGADEIRAS 
SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO PRtVEtfliVÂ FIOU CORRETIVA COM TROCA DE (NEO DA FROTA COMPOSTA 
POR TRATORES AGRICOLAS, F.SCAVADEIRAS. RETROESCAVADEIRAS, MOTONIVELADORAS E PÁ CARREGADEIRAS 

SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

	

13 	CORRETIVA COM TROCA DE OLEO NA FROTA COMPOSTA POR 	 HORA 	 20.0 
MOTOS 
SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUIU4ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE 01W NA FRUIA COMPOSTA POR 
MOTOS 

	

15 	
SERVIÇO DE ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	

SERVIÇO 	 40.0 VEICULOS TIPO PASSEIO. 
SERVIÇO) DE ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO F. CAMBAGEM PARA VEÍCULOS TIPO PASSEIO. 

	

16 	
SERVIÇO DE ALINHAMNTO. BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 
VEICULOS DE MÉDIO PORTE. 	

SERVIÇO 	 30.0 

SERVIÇO DE ÂL!N!IAMNTO, RALANCLAMENTO E CAMIIAGEM PARA VEICULOS DE MÉDIO PORTE. 

17 	SERViÇO DE ALINHAMNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	 SERVIÇO 
VEICULOS DE GRANDE PORTE 
SERVIÇO DE ALINIIAMNTO. BAlANCEAMENTO L. CAMBAUEM PARA VLICULOS DE GRANDE PORTE 

40.0 

, 	SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VE)CULOS DE GRANDE PORTE COM - 	
MOI OH DIESEL 

HORA 	 1400 

250.0 

novarussas 
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SERVIÇOS ELÉIRICOS EM VEICULOS 1W GRANDE POR! E COM MQLOR I)IESEI. 

20 
SERVIÇOS ELEIPJCOS EM VEICULOS DE PEQUENO POSTE COM 
MOTOR A GASOLINA 
SERVIÇOS F1EIRI(X!S EM VEÍCULOS Dl I'I I)UtNO PORI} COM MOTOR A GASOLINA 

HORA 	 40.0 

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Educacao 

) 

1 	SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 	 Quilômetro 	 1000.0 
SERVIÇO IDE REROQUF. t)L VEICULOS LF.VI.S 1'. MEDIU POlUE 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
3 	VULCANIZAÇÃO. REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 150.0 

VEICULOS. TIPO PASSEI O/UT1UTARIO/MÉOIO) 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUB5rn1IJIÇÃO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 
VEICULOS, TIPO PASSER)/t LlTARIO/MIDlO) 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS. 
5 	VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 150.0 

VEICULOS,MICROONIBUSIÕNIBUS/3X4/C.AMINMOES) 
sERvl(:.oS 1W BORRA('IIARIA (sURsTmIR,Ao DE PNFUS, VIII (;ANI7.AÇÃO, REMENDO, suRsTmnçÃo DE VALVULAS DOS 
VF.I( III OS,MB ;R(X)NIRI iS/(INIRIIS/X4t( .AMINI(ÔES) 

6 	
SERVIÇO DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS E REMENDOS 	

SERVIÇO 	 60.0 
DA FROTA COMPOSTA POR MOTOS 
SERVIÇO 1W BORRA(- ff 'tRIA ISURsTFI'UIÇÃO DE PNEUS E REMENDOS DA FROTA COMPOSTA POR MOTOS 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO 	
HORA 	 120.0 

PASSEIO/ULTILITÁRIO/MDIO PORTE 
SERVIÇOS 1W FUNILARIA E PINTURA PARA VEÍCULOS LEVES TIPO PASSEIO/ULT1LITÁRIOIMÊDR) PORTE 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS TIPO - TIPO 	
HORA 	 60,0 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANS, ÕNIBUS E MICRO-ÔNIBUS 
SL PVIÇOS 1W 1-1 NP AR! 4 1 PINTI R N PAR 'i ViRil! 0511P0 - 1H'O TRANSPORTE DE PASSAGFIROS VANS, ÕNIHUS E MICRO-
ÔNIBUS 

10 	SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEICULAR EM GERAL 	 SERVIÇO 	 100.0 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMI- N'lOS VEICULAR EM GERAL 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO 	 HORA 	 120.0 
DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E MflIC' PORTE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA FIOU CORRETIVA COM TROCA DE Ol.F() DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E 
MÉDIO PORTE 

SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
13 	CORRETIVA COM TROCA DE OLEO NA FROTA COMPOSTA POR 	 HORA 	 30.0 

MOTOS 
SERVIÇOS MICANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE OLEO NA FROTA COMPOSTA VOlt 

MOFOS 

SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU 
14 	CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA COMPOSTA POR VANS, 	 HORA 	 100.0 

MICRO ÕNIBUS E ÓNIBUS RODOVIÁRIO 
SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA COMPOSTA 
POR VANS, MICRO ÔNIBUS E (')NIBLJS RODOVIÁRIO  

15 
SERVIÇO DE ALINHAMENTO. UALANCEAMENIO E CAMbAOLM PARA 	 SERVIÇO 
VEICULOS TIPO PASSEIO. 
SFRVIÇ() DF AI INIIAMENTO, HAI.ANCKAMFN'I'O E CAMBAGEM PARA VEICULOS -11110 [,ASSEIO. 

120.0 

16 	SERVIÇO DE ALINHÂMNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 
	

SERVIÇO 	 100.0 

1 	 novarusSiS 



1 



Nova Russas çr 
+RQsuItadOs(Cir 1  

VEICULOS DE MÉDIO PORTE. 
SERVIÇO DE ALIN1IAMNT0. BALANCEAMENTO ECAMBAGEM PARA VEICULOS DE MÉDIO PORTE. ' 

18 	SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE GRANDE PORTE COM 	
HORA 	 40.0 MOTOR DIESEL 

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE GRANDE PORTE COM MOTOR DIESEI 

19 	
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE MEDIO PORTE COM MOTOR 	

HORA 	 40.0 DIESEL E GASOLINA 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE MEDE) PORTE COM MOTOR DIESEL E GASOLINA 

20 	SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE COM 	
HORA MOTOR A GASOLINA 

SFR VIÇOS FIFFRI(;os EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE COM MOTOR A GASOLINA 

80.0 

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Saude 

1 	SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 	 Quilômetro 	 8500.0 
SLKVIÇ(J DL REBOQUE DE VEIUJLOS I.LVF.S F. MF.I)It) PORTE 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
3 	VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 500.0 

VEICULOS. TIPO PASSEI O/UTILITARIO/MÉDIO) 
SERVIÇOS DE RORRAUIARJA (SIJIUÇIrIIIIÇÃO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULAS nos 
VEICULOS, TIPO PASSEIO/UTII.ITARR)/MÉDIO) 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS. 
5 	VULCANIZAÇÃO. REMENDO. SUBST1TUIÇÁO DE VÁLVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 100.0 

VEICULOS,MICROONIBUSJÕNIBIJS/3X4/CAMINHOE5) 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SIJI3S11FUIÇÃO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULAS DOS 
VEICIJI flS.MICROON{RUS/ôNIRlIS/X4/('.AMINHõF.Ç) 

6 	SERVIÇO DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS E REMENDOS 	
SERVIÇO DA FROTA COMPOSTA POR MOTOS 

SERVIÇO DE RORRArI-IARJA (StJRSTIT(JIÇÀO DE PNEUS E REMENDOS DA FROTA COMPOSTA POR MOTOS 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO 	 HORA 
PASSEIO/ULTILITÃRIO/MÉDIO PORTE 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO PASSEIO&L11LITÂRI(MÉDIC) PORTE 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS TIPO - TIPO 	
HORA 	 180.0 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANS, ÔNIBUS E MICRO-ÕNIBUS 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PJNTUPA PARA VFÇ(Lt'IOS TIPO -TIPO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANS. ÔNIBUS E MICRO-
ÔNIBUS 

10 	SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEICULAR EM GERAL 	 SERVIÇO 	 200.0 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMrNTDS VEICULAR EM GERAL 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO 	
HORA 	 4000 DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS 1W PEQUENO E MÉDIO PORTE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM IROCA DE OLEO DA FRO1A COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E 
MÉDIO PORTE 

SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
13 	CORRETIVA COM TROCA DE OLEO NA FROTA COMPOSTA POR 	 HORA 	 40.0 

MOTOS 
SERVIÇOS MECANICOS PARA MANEl flNÇÃO PREVENtiVA E (:ORRFTIVA COM TROCA DE OLEO NA FROTA COMPOSTA POR 
MOiOS 

14 	SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU 	 HORA 	 160.0 

novarussas 
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CORRETIVA COM TROCA DE ULEO DA FROTA COMPOSTA POR VANS 
MICRO ÕNIBUS E ÔNIBUS RODOVIÁRIO 
SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE 01W DA FRiCOMPOSTA 
POR VANS, MICRO ÔNIBUS E ÔNIBUS RODOVIÁRIO 

15 	
SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMAGEM PARA 	

SERVIÇO 
VEICULOS TIPO PASSEIO. 
SERVIÇO DE ALINHAMENTO,  BALANCEAMENTO E CAMRAGFM PARA VEICULOS TIPO PASSEIO. 

SERVIÇO DE ALJNHAMNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 
VEICULOS DE MEDIO PORTE. 
SERVIÇO DE A1.INHAMNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA VEICULOS DE MÉDIO PORTE. 

17 	SERVIÇO DE AUNHAMNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	 SERVIÇO 
VEICULOS DE GRANDE PORTE  
SERVIÇO DE ALINLIAMNFO, IIA1.ANCEAMLNTO E CAMBAGEM PARA VEICULOS DE GRANDE PORTE 

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE GRANDE PORTE COM 
MOTOR DIESEL 
SERVIÇOS ri.tITOcoS EM VEÍCULOS DL GRANOL PORTE COM MOTOR DIESEL 

19 	
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE MEDIO PORTE COM MOTOR 

ORA DIESEL E GASOLINA 	 H 

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE MEDIO PORTE COM MOTOR DIESEL E GASOLINA 

20 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE COM 	

HORA 
MOTOR A GASOLINA 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEk:ULOS DE PEQUENO PORTE COM MOTOR A GASOLINA 

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Assistencia Social 

SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 	 Quilómetro 	 2500.0 
SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBST1TUIÇAO DE VALVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 280.0 
VEICULOS, TIPO PASSEIOIUTILITARIO/MÉDIO) 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO. REMENDO, SUBS11TUIÇÀO DE VALVULAS DOS 
VEICUI.OS, TIPO PASsEI0/U11LrIARI0IMÉDIO) 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTiTUIÇÃO DE PNEUS, 
5 	VULCANIZAÇÁO, REMENDO, SUBSTITUIÇÁO DE VALVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 200.0 

VEICULOS,MICROONIBUSJONIBUS/3X4/CAMINHÓES) 
SERVIÇOS 1W RORRACHARIA (SURSTI'Tl)IÇÂO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO—SUBS-TITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 
VFI(l II OSM!( R(1ONIRI s/õNiRt IS,1X4,i AMINI4(*S 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO 	
HORA 

PASSEIOIULTILITÁRIOIMEDIO PORTE  
SLRVIÇO.S DE FUNILARIA E PINTORA PARA VEICULOS I.I-.VI.S 1 IP() I'ASSEIOAJLLILITÁRIO/MÉDIO PORTE 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS TIPO -TIPO 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANS, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS 
SERVIÇOS DE FUNILARIA AtUA E PINTURA PARA VI JCUI.OS TIPO - TIPO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANS, ÕNIBUS E MICRO- 
ÔNIBUS 

10 	SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEICULAR EM GERAL 
SERVIÇOS I)I• RFCtJPFRAÇÃO ESIOFAMINtOS VLICLII.AR  FM GERAI 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO 
DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E MEDIO PORTE 

SERViÇO 

HORA 

130.0 

180.0 

n1,1-111111,1`.11 ), 
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16 

18 

SERVIÇO 

HORA 

300.0 

200.0 

60.0 

60.0 

100.0 

200.0 

9 HORA 

180.0 

80.0 
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MANO hf'iÇÃO PREVENI IVA IJOG L1)RREI IVA COM IROCA DE OLEO DA FILO! A COMPUS! A IiI VEICULOS DE 
MÉDIO PORTE 	 11-1 

Nova Russas 

VT1 
NO É. 

SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/ou 
14 	CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA COMPOSTA POR VANS, 	 HORA 	 100.0 

MICRO ÔNIOUS E ÕNIDUS RODOVIÁRIO 
SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E-/O!' (URRITIVA COM TR(x:A 1W 0110 DA ['ROTA COMPOSTA 
POR VANS, MICRO ÔNIRUS E ÕNIRUS RODOVIÁRIO 

15 	
SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	

SERVIÇO 	 120.0 
VEICULOS TIPO PASSEIO. 
SERVIÇO DE ALINHAMEN1 O. BALANCFAMFNFO E CAMRAGFM PARA VEICULOS TIPO PASSEIO. 

SERVIÇO DE ALINHAMNTO. BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	
SERVI 16 	

VEICULOS DE MÉDIO PORTE. 
	

SERVIÇO 

sERVIçO 1W ALINHAMNTO, BALAN( .I.ANEN1 o E (.AMBAI,LM PARA VEK.ULUS DL MÉDIO POR'I E. 

17 	
SERVIÇO DE ALINHAMNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	

SERVIÇO 
VEICULOS DE GRANDE PORTE 
SERVIÇO (lI ALINHAMNTO, BAI ANCFAMFNTO ECAMBÂGEM PARA VFICtILOS 04' GRANDE PORTE 

ia 	SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE GRANDE PORTE COM 
MOTOR DIESEL 

	
HORA 	 80.0 

SERVIÇOS EI ÉTRICOS EM VEÍCULOS DE GRANDE PORTE COM MOTOR DIESEL 

19 	
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE MEDIO PORTE COM MOTOR 	

HORA 	 60.0 
DIESEL E GASOLINA 
SERVIÇOS ELITRI(O.S EM VEÍCULOS DE. MFI)l() PORTE COM MOTOR DIESEL E GASOLINA 

SERVIÇOS ELETRICOS EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE COM 
20 	

MOTOR A GASOLINA 	
HORA 

SEkVÇLIS EI II RIl (1-, EM VEÍUIILX, DE PEQUEM) PokTE COM M1JÍIJR A (,AM)l.INA 

90.0 

MANIFESTANTE: Secretaria de Trab. e Assistencia Social 

1 	SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MEDIO PORTE 	 Quilômetro 	 500.0 
SERVIÇO DE REIiUQLJI. DE VFJUJLOS LEVES E. MLI)II.l I)RII. 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇAO DE PNEUS. 
3 	VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 20.0 

VEICULOS, TIPO PASSEI O/UTILITARIO/MÉDI0) 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, V!II.LANE/.AÇÀO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE. VALVULAS DOS 
VEICUE OS, TIPO rAssEroiEmLrrARIoIMÉDuo) 

6 	
SERVIÇO DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS E REMENDOS 	

SERVIÇO 	 30.0 
DA FROTA COMPOSTA POR MOTOS 
SERVIÇO DE B()RRA ii \HIA ISUBS'ITIIJIÇÁO DE PNEUS E REMENDOS DA FR(IIA (Á)MI'l ISTA POR MOTOS 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO 	
HORA 	 20.0 

PASSEIO/ULTILITARIO/MËDIO PORTE 
SERVIÇOS DE EUNII ARIA E PIN'IURA PARA VFICULOSLEVES: TIPO PASSEIOJL'I.TI( ITÁRIO/MÉDIO PORTE 

10 	SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEICULAR EM GERAL 	 SERVIÇO 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESIOFAMENFOS VEICLII AR EM GERAL 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO 	
HORA 

DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E MEDIO PORTE 

60.0 

80.0 

20.0 

20.0 

f 	 I110Va(USS.45 



o 
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R 
MM.U1ENÇÃO PREVENÍ IVA E/OU CORR1HVA COM 'IROCA i». OLFO DA I'ROIA COMPOStA POR V'E1tJOS 
MÉDIO PORTE 

DE PEQuEr4/ 

SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
13 	CORRETIVA COM TROCA DE OLEO NA FROTA COMPOSTA POR 	 HORA 

	
30.0 

OTOS 
SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MAMrrFNÇÃ() PREVENTIVA F CORRETIVA COM TR(WÂ 1W 01 FO NA FROTA COMPOSTA POR 
MOTOS 

15 	
SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 
VEICULO TIPO PASSEIO. SERVIÇO 

SFRVIÇO DE ALINhAMENTO. BALANc1MEr'rrO E CAMRAf;IM PARA VEUL'I OS TIPO PASSEIO. 

20 	SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE COM 	
HORA 

MOTOR A GASOLINA 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOs DE PEQUENO PONTE COM MOTOR A GASOLINA 

MANIFESTANTE: Secretaria de Cultura 

1 	SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 	 Quilômetro 	 200.0 
SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇAO DE PNEUS, 
3 	VULCANIZAÇÃO. REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 60.0 

VEICULOS. TIPO PASSEIO/UTIUTARIO/MÉDIO) 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SI)HST111IIÇÁO 1W. PNEUS, VULCANIZAÇÃO. REMF,NDO. SUBSTiTUIÇÃO DE VALVULAS DOS 
VEICULOS, TIPO PASSFIOA TIL(TARKMÉDIO) 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
5 	VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 20.0 

VEICULOS,MICROONIBUS/ÕNIBUS/3X4/CAMINHÕES) 
SERVIÇOS DE. BORRACHARIA (SUBSTrIIJIÇÃ) DL PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVIILAS DOS 
VEICUI OS,M1CROONIBUS/ÕNIBUS/3X4/CAMIN 1 IOES) 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO 
HORA 	 40.0 ' 	

PASSEIO/ULTILITMIO/MEDiO PORTE 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVE.S TIPO pASsEIo/uLTILrIJRI(  )/MÉDIo PORTE 

10 	SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEICULAR EM GERAL 	 SERVIÇO 	 20.0 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEiCULAR EM GERAL 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EJO4J CORRETIVA COM TROCA DE OLEO 
DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE 	

HORA 	 80.0 

MANUTENÇÃO PREVEN(WA E/OU CORREI1VA COM J1CxA 1* OLFO DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E 
MÉDIO PORTE 

VEICULOS TIPO PASSEIO. 	
SERVIÇO 

SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	
30.0 

SERVIÇO 1W AI ISIIAMFNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA VEICULOS TIPO PASSEIO. 

20 	
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE COM 	

HORA 	 40.0 
MOTOR A GASOI INA 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEICULOS DE PEQUENO PORTE COM MOTOR A GASOLINA 

MANIFESTANTE: Fundeb 

20.0 

10.0 

.'1 	)0 ' 
nOvaussas 





     

Nova Russas Get 
Todos. 

 

+ 

+Resultados 

     

     

1 	SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 	 Quilômetro 
SLRVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 

SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS DE GRANDE PORTE E 2 	
MÁQUINAS PESADAS 	

Quilômetro 

SERVIÇO DE PEBOQ1JE DE VEICULOS DE GI1M4)E PORTE E MÁQUINAS PESADAS 

SERV!ÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
5 	VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 400.0 

VEICULOS,MICROONIBUS/ÕNIBUS/3X4/CAMINHÔES) 
SERVIÇOS DE DORRACIIARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULAS DOS 
VEICUI..OS,MICROONIRUS/ÔNIR( JS/3X4/CAMINHÓES) 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS TIPO - TIPO 	
HORA 	 400.0 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANS, ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS 

SERVIÇOS DE!! N! 'O'TA E PP'.!TUD k P'J . VI.Ifl!O' TIPO - TIPO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANS, ÔNIBUS E MICEr.)-
õNIBUS 

10 	SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEICULAR EM GERAL 	 SERVIÇO 	 400.0 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOEAMENTOS VEICULAR EM GERAL 

SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU 
14 	CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA COMPOSTA POR VANS, 	 HORA 	 400.0 

MICRO ÓNIBUS E ÔNIBUS RODOVIÁRIO 
SERVIÇOS MECAN1COS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA COMPOSTA 
POR VANS, MICRO ÔNIBUS E ÔNIRUS RODOVIÁRIO 

17 	SERVIÇO DE ALINHAMNTO. BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	
SERVIÇO 	 240.0 VEICULOS DE GRANDE PORTE 

SERVIÇO DE AIJNIIAMNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA VEICULOS DE GRANÍ)n--, PORTE 

18 	SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE GRANDE PORTE COM 	
HORA 	 200.0 MOTOR DIESEL 

.SERVIÇOS EL(I RICOS EM VEÍCULOS DL GRANDE PORTE COM MOTOR DILSEL 

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE MEDIO PORTE COM MOTOR 19 	
DIESEL E GASOLINA 	 HORA  
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE MEDIO PORTE COM MOTOR DIESEL E GASOLINA 

160.0 

MANIFESTANTE: Sec. de Politicas Publicas das Mulheres 

Ift 

1 	SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MEDIO PORTE 	 Quilômetro 	 300.0 
SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MF.Iflu PORTE 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
3 	VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 60.0 

VEICULOS. TIPO PASSEIO/UTILITARIO/MEDIO) 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SURSIInIIÇÃO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 
VEICULOS, TIPO PASSEIO/U11LITARI0/MÉDIO) 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
5 	VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 20.0 

VEICULOS,MICROONIBUS/ONIBUS/3X4/CAMINHÕES) 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SIJL3S1I1UIÇÃ0 DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO I)E VALVULAS DOS 
\'FJ(:I)r OS.MR:R(XNIFUJS/ÕNIRIIS/3X4/:AMINIIÕFS) 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO 
PASSEIOIULTILITÁRIOIMÉDIO PORTE 

HORA 	 40.0 

1Q0O 

2400.0 

noVa(ussas 
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SERVIÇOS DE FUNILARIA E PI?1URA PARA VEICULOS LEVES 1 1P PASSEIO/LI. 111.1 I.RIOiMIDlO PQ 

10 	SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMEP'1TOS VEICULAR EM GERAL 	 SERVIÇO 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO TLÇU)FAMENT0S VEICULAR EM GERAL 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO 
DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE 	 HORA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROrA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E 
MÉDIO PORTE 

0.0 

80.0 

15 	SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 
VEICULOS TIPO PASSEIO. SERVIÇO 30.0 

SERVIÇO DE ALINHAMENTO, RALANCLAMENTO E CAMBAGEM PARA VEICULOS TIPO PASSEIO, 

20 
SERVIÇOS ELETRICOS EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE COM 	

HORA 
MOTOR A GASOLINA 
SERVIÇOS ELÉTRÇOS EM VEfrULOÇ DE PEQUENO PORTE COM MOTORA GASOLINA 

MANIFESTANTE: Secretaria de Seguranca Publica 

SERVIÇO DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS E REMENDOS 	
ÇFRVIÇO 

DA FROTA COMPOSTA POR MOTOS 
SERVIÇO DE RORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS E REMENDOS DA FROTA COMPOSTA POR MOTOS 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO 	
HORA 

PASSEI O/ULTILITÃRIO/MEDIO PORTE 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTI)RA PARA VE1CULOS LEVES TIPO PASSEIO/ULTILITÁKIO/MÉD1O vowri 

SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
13 	CORRETIVA COM TROCA DE OLEO NA FROTA COMPOSTA POR 	 HORA 	 60.0 

MOTOS 
SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE OI.F.O NA FROTA COMPOSTA POR 
MOTOS 

15 	SERVIÇO DE ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	
SERVIÇO VEICULOS TIPO PASSEIO. 

SERVIÇO DE AI.INIIAMEWIO. BALANCEAMENTO E CAMRAGFM PARA VEICULOS TIPO PASSEIO. 

16 	SERVIÇO DE ALINHAMNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	
SERVIÇO VEICULOS DE MÉDIO PORTE. 

SERVIÇO DE ALiNRAMrO, BALANCEAMENTO E. CAMBAGEM PARA VEICULOS DE MÉDiO 'oint. 

20 	
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE COM 	

HORA MOTOR A GASOLINA 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE ~MOTOR A GASOLINA 

MANIFESTANTE: Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

1 	SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 
	

Quilômetro 
	

500.0 
SLRVIçU DL RLBUQUE DE VEICULOS LEVES E MLI)IU PORIL 

40.0 

100.0 

80.0 

100.0 

20.0 

40.0 

1 	
1

OOVUSSS 





+ 
+ 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA ISUBSI1IUIÇÃO DE PNEUS. 
3 	VULCANIZAÇÂO, REMENDO, SuBsTrnJIÇÃO DE VALVULAS DOS 

VEICULOS, TIPO PASSEIO/UTILITARIO/MÉDIO) 
SERVIÇOS DE I3ORRACHARIA (SLIRSTfl'UIÇAO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULAS DOS 
VEICUI .05, TIPO I'ASSEIO/uTlLrrARIo/MÉDIo) 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO 	
HORA 	 80.0 

PASSEIO/UL11LITÁRIO/MÈDIO PORTE 
SIEVIÇOS DL I1III..AIOA L l'It'i 1 U1A PARA VEICULOS LEVES 11P) P.ASSEIOIULI ILI 1 ÁRIO/MÉDIO PORtE 

10 	SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEICULAR EM GERAL 	 SERVIÇO 	 40.0 
SERVIÇOS DE. RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEICULAR EM GERAl, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO 	 HORA 	 80.0 
DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE 
MANUTENÇÃO PREVENtiVA E/OU CORRI.'IiVA tOM '1 RIX :A IR. 01W DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E 
MÉDIO PORTE 

15 
SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	

SERVIÇO 	 24.0 
VEICULOS TIPO PASSEIO. 
SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA VEICULOS TIPO PASSEIO. 

20 	
MOTOR A GASOLINA 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE COM 	

HORA 
	

40.0 

'ERVIÇf$ !'i I"TRtrflS EM VFÍnIJ í$ 1* PEQI IFN) PORTF COM MOTOR A GASOLINA 

MANIFESTANTE: Sec. de Agric. e Recursos Hidrícos 

olE) 

1 	SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 	 Quilômetro 	 700.0 
SERVIÇO DE REBOQUE DE VF.ILUWS LEVES E MEDIU PORTE 

2 	
SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS DE GRANDE PORTE E 	 Quilômetro 	 2000.0 
MÁQUINAS PESADAS 
SERVIÇO DE REBOQIJE DE VEICULOS DE GRANDE PORTE E MÁQUINAS PESADAS 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
3 	VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 	 SERVIÇO 	 20.0 

VEICULOS, TIPO PASSEI O/UTILITARIO/MËDIO) 
SERVIÇOS DE 8ORRtCH'tPI". (SIIBST!TO!ÇAO) DE P!'FI'S, Vt.'LC'NIZ'Ç'O, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VPtLVULtS DOS 
VEICULOS. TIPO PASSEIC)/UTILITARIO/MÉÚIO) 

SERViÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, 
4 	VULCANIZAÇÃO, REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS PARA 	 SERVIÇO 	 100.0 

TRATORES DE MEDIO PORTE E MAQUINAS PESADAS) 
SERVIÇOS DE H(IRRA(.HARIA (SURSTITUIÇÀO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO. REMENDO. suBmuIçÀo DE VALVULAS PARA 
tRATORES DE MEI)IO PORTE E MAQUINAS PESADAS) 

6 	
SERViÇO DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS E REMENDOS 	

SERVIÇO 	 24.0 
DA FROTA COMPOSTA POR MOTOS 
SERVIÇO DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS E REMENDOS DA FROTA COMPOSTA POR MOTOS 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO 
HORA 	 30.0 

PASSEIO/ULTILITARIO/MEDIO PORTE 
fRVfÇOS DE RIN!! AR! A E PINTURA PARA VFICUIÁ)S 1 FVI-.S '1 IPI) PAÇÇFIO'! '1 TI! T4RIO/MI)I0-)PORTF 

SERViÇOS DE FUNILARIA E PI?'TiRA PARA VEICULOS TIPO PESADOS 
8 

	 HORA 
- CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 	

OR 
	

50.0 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PIM1!RA PARA VEICULOS TIPO PESADOS- CAMINHÕES E MÁQUINAS PESAVAS 

10 	SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEICULAR EM GERAL 	 SERVIÇO 	 20.0 
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SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO 151OFAIWILIVIOS VEICULAR EM GERAL 

 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA -OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO 
DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE PEQUENO E MEDIO PORTE 	 HORA 	 80.0 

MANUIF.t'.ÇÀC) PRI'VENTIVA FiOU CORRETIVA COM TROcN DE OLEO DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS 1)1 PI'IQIII'N() L 
MÉDIO rojrn 

11 

SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU 

12 	CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA COMPOSTA POR 	
HORA 	 100 O TRATORES AGRICOLAS, ESCAVADEIRAS, RETROESCAVADEIRAS, 

MOI ONI VELADORAS E PA CARREGADEIRAS 
SERVIÇOS MECANICOS PARA MANU'FENÇÃ() I'REvENrIvA FIOU CORRF.TIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA COMPOSTA 
POR i1A'fl)RES M;RI(:M.AS. FS:AVADEIRAS. RETROESCAVADEJRAS, MOTONIVELADORAS E PÁ CARREGADEIRAS 

SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
13 	CORRETIVA COM TROCA DE OLEO NA FROTA COMPOSTA POR 	 HORA 	 20.0 

MOTOS 
SERVIÇOS MECANICOS PARA MANIITFNÇFO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE OLEO NA FROTA COMPOSTA POR 
MOTOS 

15 	
SERVIÇO DE ALINHAMENTO, ALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	

SERVIÇO 	 6.0 VEICULOS TIPO PASSEIO. 
SERVIÇO DE ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO E (AMBA(,EM PARA VEICULOS TIPO PASSEIO. 

1R 	SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE GRANDE PORTE COM 	 HORA 	 400 
MOTOR DIESEL 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VI-ICULOS 1* URANI)F. POR Ii-. COM  MOTOR DIESEL 

20 	SERVIÇOS ELETRICOS EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE COM 	
HORA MOTOR A GASOLINA 

SERVIÇOS Ei ÉTRIt:OS EM VEÍCUlOS DE PFQOFNO P0RTF COM MOTOR A CASOLINA 

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e 
entidade(s) partidpante(s). 

12.0 

2 SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS 
LEVES E MÈDIO PORTE 16700.0 	Quilômetro R$ 6,72 	R$ 112.224,00 

Especificação: SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVES E MÉDIO PORTE 

3 
SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS DE 
GRANDE PORTE E MÁQUINAS PESADAS 6400.0 Quilômetro R$ 7,72 	R$ 49.408.00 

Especificação: SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS DE GRANDE PORTE E MAQUINAS PESADAS 

SERVIÇOS 	DE 	BORRÁCHARIA 
(SUBSTITUIÇÃO 	IDE 	PNEUS, 

4 	
VULCANIZAÇÃO, 	 REMENDO, 
SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 	

1270.0 	SERVIÇO 	 R$ 54,38 	R$ 69.062.60 

VEICULOS, 	 TIPO 
PASSEI O/UTILITARIO/MEDIO) 

Fpcificro 1FRVIÇO1, RF RORRACHARIA (S(JRSTITIJIÇÂO DE PNEUS, Viii CANI7AÇÂO, RFMFNI')C1• S(JRSTITUIÇÂO DE 
VALVULAS DOS VEICULOS, TIPO PASSEIO/UTIUTARIO/MÉD1O) 

SERVIÇOS 	DE 	BORRACHARIA 
(SU2STITU1ÇÃO 	DE 	PNEUS, 
VULCANIZAÇÃO, 	 REMENDO, 
SUBST1TIJIÇÂO DE VALVULAS PARA 	

400.0 	SERVIÇO 	 R$ 78.22 	R$ 31.288.00 

TRATORES DE MED1O PORTE E 
MÁQUINAS PESADAS) 
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Especificação: SERVIÇOS DE BORRACHARIA (SUBSTITUIÇAO DE PNEUS, VULCANIZAÇAO, REME NDO,\TITUIÇAO DE 
VALVULAS PARA TRATORES DE MEDIO PORTE E MAQUINAS PESADAS) 

SFRVIÇO6 	flF 	0000ACHARIA 
(SUBSTITUIÇÃO 	DE 	PNEUS, 

6 	
VULCANIZAÇÃO, 	 REMENDO, 	

1140,0 
SUBSTITUIÇÃO DE VALVULAS DOS 
VEICULOS,MICROONIBUS/ÓNIBUSI3X4/CA 
MINHÕES) 

Especificação: SERVIÇOS DE 5ORRACHARIA (SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, VULCANIZAÇÃO. REMENDO, SUBSTITUIÇÃO DE 
VALVULAS DOS VEICULOS,MIC000NIBUS/ONIBUS/3X4/CAMINHOES) 

SERVIÇO 	DE 	BORI3ACHARIA 
7 	(SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS E REMENDOS 	 354.0 	SERVIÇO 

DA FROTA COMPOSTA POR MOTOS 

Especlflcaçao: SERVIÇO DE HORRACHARIA ISUBSIIIUIÇÁO DE PNEUS E REMENDOS DA 1-ROIA COMPOSIA POR MOIOS 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA 
8 	VEICULOS 	 LEVES 	 TIPO 	1040.0 	HORA 	 R$ 75.50 	R$ 76.520,00 

PASSEI OP'ULTILITARIO/MÉDIO PORTE 

Especificação: SERVIÇOS DE FUNILÂPJA E PINTURA PARA VEICULOS LEVES TIPO PASSEIOIULTILITÁR!OIMÉDIO PORTE 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA 
9 	\/F1CUI OS TIPO PFSAOOS - CAMINHÓFS F 	 300.0 	HORA 	 R$ 31655 	R 34.965.00 

MAQUINAS PESADAS 

Especificação: SERVIÇOS  DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS TIPO PESADOS - CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA 
VEICULOS TIPO - TIPO TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS VANS, ONIBUS E MICRO-
ÕNIBUS 

Especificação: SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA VEICULOS TIPO - TIPO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANS, ÕNIBUS 
E MICRO-ÕNIBUS 

11 	
ESTOFkMENTOS DE 
	RECUPERAÇÃO 	1040.0 	SERVIÇO 	 0$ 57.89 	0$ 60.205.60 

VEICULAR EM GERA! 

Especificação: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTOFAMENTOS VEICULAR EM GERAL 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU 
CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA 
FROTA COMPOSTA POR VUCULOS DE 
PEQUENO E MÉDIO PORTE 

Especificação: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA COMPOSTA POR VEICULOS DE 
PEQUENO E MEDIO PORTE 

SERVIÇOS 	MECANICOS 	PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU 
CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA 
FROTA COMPOSTA POR TRATORES 
AORICOLAS. 	 ESCAVADEIRAS, 
RETROESCAVADEIRAS, 
MOTONIVELADORAS 	E 	PÁ 
C A ORE GADEIR AS 

Especificação: SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA 
COMPOSTA POR TRATORES AGRICOLAS, ESCAVADEIRAS, RETROESCAVADEIRAS. MOTONIVELADORAS E PÁ CARREGADEIRAS 

SERVIÇOS 	MECÂNICOS 	PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM TROCA DE OLEO NA FROTA 
COMPOSTA POR MOTOS 

Especificação: SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE OLEO NA FROTA 
COMPOSTA POR MOTOÇ 

SERVIÇOS 	MECÂNICOS 	PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU 

15 	CORRETIVA CON1 TROCA DE OLEO DA 	 760.0 	HORA 	 R 266,67 	0$ 217.869,20 
FROTA COMPOSTA POR VANS, MICRO 
ÕNIBUS E ÔNIBUS RODOVIÁRIO 

Especificação: SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇAO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM TROCA DE OLEO DA FROTA 
COMPOSTA POR VANS, MICRO ÕNIBUS E ÕNIBUS RODOVIÁRIO 

SFRVICO 	1W 	AI INHAMFNTO, 
16 	BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	 802.0 	SERVIÇO 	 R$ 139,00 	R$ 111.478,00 

VEICULOS TIPO PASSEIO. 

Especificação: SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA VEICULOS TIPO PASSEIO. 

SERVIÇO 	DE 	AUNHAMNTO, 
17 	BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 	 410.0 	SERVIÇO 	 0$ 164,00 	0$ 67.240,00 

VEICULOS DE MÉDIO PORTE. 

Especificação: SERVIÇO DE AUNHAMNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA VEICULOS DE MÉDIO PORTE. 

0$ 79.32 
	

0$ 90.424,80 

R$ 19,25 	0$ 6.814,50 

720.0 	HORA 	 R 171,50 	0$ 123.480,00 

12 1140.0 	HORA 	 R$ 78.62 	0$ 89.626.80 

13 200.0 	HORA 	 R$ 137,93 	R$ 27.566,00 

14 220.0 	HORA 	 0$ 42,95 	0$ 9.449,00 
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SERVIÇO 	DE 	ALiNiAMNTO, 
18 	BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 

VEICULOS DE GRANDE PORTE 

Especificação: SERVIÇO DE ALINHAMNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA VEICULOS DE GRANDE PORTE 

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEICU105 DE 
19 

	

	 560.0 	HORA 
GRANDE PORTE COM MOTOR DIESEL 

R$ 219,53 R$ 122.936,80 

Especificação. SERVIÇOS ELÉTRICOS EMVEÍCULOS DE GRANDE rr'.c COM MOTOR DIESEL 

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE 
20 	.M.ED!O PORTE COM MOTOR DIESEL E 	 360.0 	HORA R$ 181,23 R 66.322,80 

GASOLINA 

Fspecificação: SFRVIÇOS FI TRICOS EM VFÍCHI OS DF MFDIO PORTE COM MOTOR DIESEL E GASOLINA 

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE 
21 	PEQUENO 	PORTE 	COM 	MOTOR 	A 	 612.0 	HORA R 	85.34 R 52.228.08 

GASOLINA 

Especificação: SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE COM MOTOR A GASOLINA 

Valor total do lote R$ 1.498.089.98 (um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil e oitenta e nove reais e 
noventa e oito centavos) 

Valor total R$ 1.498.089,98 (um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil e oitenta e 
nove reais e noventa e oito centavos) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N2  14.133 DE 19  DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

15. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.498.089,98 (um milhão, 
quatrocentos e noventa e oito mil e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos) 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRÇÃ0 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DAS CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO 

4.1 - Entende-se por serviços mecânicos aque!es destinados à manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos e máquinas pertencentes à frota do Município de Nova Russas, 
serviços de borracharia os destinados a substituição de pneus, vulcanização, remendo, 
substituição de válvulas; 

4.2 - Os fornecimentos dos serviços serão efetuados de forma PARCELADA, de acordo 
com as solicitações e necessidades do contratante. conforme quantitativos estimados e 
especificações constantes neste termo. Por se tratar de valores estimados, a 
Administração não se obrigará a consumi-los na totalidade; 

4.3 - Os serviços serão prestados na sede do Município de Nova Russas; 

4,4 - A CONTRATADA deverá manter prestadores de serviços de manutenção automotiva 
preventiva e corretiva de acordo com o disposto neste termo, que possuam, dentre 
outros itens: 

• Pessoal treinado e habilitado para executar os serviços nos veículos encaminhados 
pelo contratante; 

• Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes 
elétrica e eletrônica dos veículos); 

• Equipamento para realizar limpeza e bicos injetores (diesel, etanol e gasolina); 
• Elevador automotivo; 
• Balanceador e alinhador de rodas ótico ou computadorizado; 
• Dispositivo compressor; 
• Cabine de pintura e estufa de secagem com capacidade mínima para 01 (um) 

veículo tipo pick-up; 
• Equipamento eletrônico para regulagem de motores; 

4.5 - A manutenção preventiva consiste em serviços a serem executados com vistas a 
evitar a quebra ou prolongar a vida útil das peças e componentes dos diversos sistemas 
que constituem o automóvel (elétrico, mecânico, hidráulico, ar-condicionado, pintura, 
chaparia, etc.), verificando-os, regulando-os ou substituindo-os. 

4,6 - A título de exemplificação, sem que se constitua uma descrição esgotante: 
verificação dos sistemas de arrefecimento, ar-condicionado, transmissão, injeção, 
suspensão, direção, freio, reaperto geral, verificação do estado dos filtros, correias, 
mangueiras e velas, regulagem de pedais e cabos, polimento da carroceria, lavagem de 
bancos, alinhamento, balanceamento e rodízio de rodas, troca de lubrificantes, dentre 
outros. 

4.7 - A periodicidade para execução dos serviços será baseada no plano de manutenção 
elaborado pelo fabricante de cada veículo, constante do manual do proprietário, 
combinado com a análise individualizada acerca da necessidade do serviço por parte do 
servidor da Administração. 

4.8 - A manutenção corretiva consiste em sanar defeitos ou avarias que porventura 
venham a ocorrer nos veículos, incluindo a substituição de peças ou acessórios, quando 
necessário. 

4,9 - A título de exemplificação, sem que se constitua uma descrição esgotante: reparo, 
regulagem ou substituição de amortecedores, buchas de direção, pivôs, corretas, juntas 
homocinétícas, lonas e pastilhas de freio, dos componentes da embreagem (disco, colar 
e platô), bicos de injeção, rolamentos, escapamento, bomba d'água, radiador, 
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útri 
alinhamento, balanceamento das rodas, recarga no compressor do bndicionao'Í < 	de ar, 
serviços de borracharia (montacem, desmontagem de rodas, 	 pneus, 
válvulas, etc.), funilaria, chaparia, pintura, tapeçaria e capotaria, dentre outros. 

4,10 - Para a realização dos serviços, os veículos serão encaminhados, através de ordem 
de serviço, previamente autorizado pelo fiscal do contrato. 

4.11 - No ato da entrega do automóvel à oficina credenciada deverá emitir, 
imediatamente, o termo de recebimento, o qual constará informações sobre as 
condições gerais do veículo, quanto à chaparia e pintura, estofamentos, quilometragem, 
acessórios, condições dos pneus, quantidade de combustível e os itens de segurança 
(extintor, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda e estepe). 

4.12 - A CONTRATADA verificará o problema alegado e emitirá o respectivo orçamento 
em até 48 horas do recebimento do veículo, submetendo-o à aprovação do fiscal do 
contrato. 

4.13 - No orçamento, deverão estar discriminados separadamente o tempo para a 
realização do serviço e o custo da mão de obra. 

4.14 - Para autorizar os serviços, os seus custos serão balizados na tabela de peças e 
preços e no manual de reparação de veículos disponibilizados pelos fabricantes (ou 
montadoras) às suas concessionárias, ou fornecidos por outras empresas do ramo, 

4.15 - Tal balizamento não impede que sejam solicitados à contratada orçamentos, a fim 
de verificar a conformidade do custo com o praticado no mercado. 

4.16 - Restando prejudicada a comparação mediante orçamentos, o contratante poderá 
solicitar por outros meios, a comprovação de que os preços praticados estão de acordo 
com os do mercado local. 

4.17 - A execução dos serviços poderá ser acompanhada pelos fiscais do contrato, a 
qualquer instante, sem necessidade de comunicação prévia à futura contratada, sendo 
permitido a estes o livre acesso ao local de execução dos serviços. 

4.18 - Todos os serviços concluídos deverão ser testados pelo preposto da CONTRATADA. 
juntamente a um dos fiscais do contrato, ficando sua aceitação definitiva condicionada 
ao bom desempenho do veículo. 

4.19 - Os serviços serão prestados e faturados pelo valor à vista. 

4.20. - DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS: As peças, pneus e acessórios, serão fornecidos 
novos pela CONTRATANTE, aqui entendidos como aqueles comercia!izados na rede 
concessionária ou que atendam as recomendações do fabricante e livres de qualquer 
processo de recondicionamento, salvo em casos excepcionais com a devida autorização 
prévia da fiscalização. 

4.21. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S.  DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5,1. O prazo de execução dos serviços será de de 12 meses, contado da emissão da 
assinatura do contrato 

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado 
deve, comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de 
antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maíor, 
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6 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nQ 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(caput do art. 115 da Lei n2  14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5do art. 115 da Lei n11  14.133, 
de 2021) 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n9  14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato, 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostílamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do orberna...roortando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7,2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dïas, a co'1tár do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adniiriistracão, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n9  14.133, de 2021, o prazo máximo para 
o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n9  14.133, de 
2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade: 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiSLaI ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 	docunntação 
mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal 0 14.133 de 12 de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (1PCA) de correção monetária. 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamentç- ficara 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documentófídàI, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem 
ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1Q do art. 145 da lei Federal n 
14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 
pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
n 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
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Desenvolvimento Agrário, nos termos do §22  do art. 42  do Decreto n'.0.880, d9 de 
dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa RFB n2  971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9  1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n2  5.452, de 12  de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 0 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c' do inciso li do art. 52  da IN 
Seges/ME n2  116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso 

II do art. 69 da Lei 0 14.133, de 2021); 
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8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrent&'(LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ± (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) — (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

lii - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura (1 do art. 65 da Lei ng 14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 69 do art. 69 da Lei n2 14.133, de 
2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da 
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício social 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo 
órgão gerenciador, quanto a: 

- os quantitativos e os saldos; 
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II - as solicitações de adesão; e 

- o remanejamento das quantidades. 

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto 
n9  11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso li do 
caput do art. 124 da Lei n 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrado s, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do i nteressado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

93. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
disposto no art. 95 da Lei flQ  14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n9  14.133, de 2021. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei n9  14.133, de 2021. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para 
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostila mento. 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Em atendimento ao § 3 do art. 86, da Lei n2  14.133 de 12  de abril de 2021, será 
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais vantajosas já 
negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes. 

11.1.1. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia 
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a economicidadc nas 
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração Pública, 
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conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 224/2b20, 

2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica que 

requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por 

uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens econômicas, 
garantindo que as condições obtidas através do registro de preços sejam, de fato, as 

mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve considerar não apenas 
os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo, corno a redução de tempo 

e recursos despendidos em múltiplas licitações. 

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou 
entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve ser 

assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de registro 

de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados. 

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no 
edital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha à 

busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal 
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção de 

valor para o dinheiro público. 

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e justificada, 
representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na Administração 

Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na contratação de bens e 

serviços, 	sempre 	em 	prol 	do 	interesse 	público. 

Nova Russas/CE, 05 de novembro de 2025 

JOSfrNONATO BRAGA ROLIM 

5 ECRETARI MINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

0,04 
Aline Màí'eira Rosa 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MATRICULA N"011561-4 
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